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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

INTERESSADo: Amazonas Enêrgia S.A - SE Parque Dez.

ENDEREÇo pARÁ coRRrspoxoÊrcrl: Av. Sete de Setembro, 2414, Cachoeirinha,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF:02.341.46710001-20 INScRIÇÃoEsr.rou,lI.: 04.215.609-2

Fonr: (92) 3621-1162 Fu: (92) 3621-1278

REGrsrRo \o IPAAM: 1012.2321 Stxlrlon: 21318646

Ánrr.r snn supnrnrol: 2,4 ha Pnocesso N.': 142812021-60

DADOS DO IMÓVELIERRENO:

Loc,llrzlçÃo: Av. Visconde de Utinga, Flores, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal, para a instalação de uma SubestaÇão
138/13,8 kV, denominada SE Parque Dez, com potência máxima de 80 MVA,
conforme Licença de lnstalação/IPAAM/N' 10912022, no município de Manaus-AM

CooRDENADAs Grocn incls ol Ánel os vncrtÀÇÃo A sER supRrMIDA:

Pontos LONC ITU DE Pontos LATITUDE LONG ÍTUDE
PI 03.03'4.780',S 59"59'ló. 6', W P6 03'03'8,374'S 59.59',41.380',W
P2 03'03'5.105's 59'59'3ó,1l9' W P7 03'03'7.644'S 59.59',4r.658',W
P] 03.03'5.t 16" s 59059,35.634',W P8 03.03'6.821" S 59"59',41.685',W
P,t 03.03'9.270" S 59.59',35.686',W P9 03003'5,8r l" s
P5 03.03'9.219" S 59"59'41.350" W Pl0 03.03'4.716'S 59.59',41.291" W

ExpLoRAÇÃo DE VoLUME: 26,2704 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO: OI Ano

Manaus-AM,

@
Juliaro Marcos Valente de Souza

Dirrftrfrlidentê
dmilson Souto C. Junior

Ge te, no exercício da Diretoria Técnica

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - PâÍqu€ 10 dê Novembro
Fonet (92\ 21234721 I 2123â731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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IMPORTÂ\TE:
. Ficr crpr.cltmctrte proibido o trrísportc do mrtarirl, sem o Doaumaíto da OÍigam Florastrl - DOF
. O uso irregülar desta LAU implica na sua invalidaçào, bem como nas sanções previstas na legislaçãoi
. Este Documenlo nâo contém €mendas ou rasurasi
. Este Documenlo deve Í,eÍmaneceÍ no local da exploração pâra efeilo de Íiscalizâseo (freote e verso)
. O volume autorizado nâo quila volum€ psndente de Íeposição florestal:
. os dâdos técnacos do pm_ielo sào de inleirs responsabilidade do responsável tecnico

IPAAM
IDtúrtorl. Pr@éo^rrbi.úl

doÂDü@À.

LrcENÇA AMBIENTAL ÚXtCl DE SUPRESSÃO VECTULN.'16312022

LATITUDE

59"59',41.287" W



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-UAS N." I63/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituns e Câmaras Municipais, conforme
xt.24, ü Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da LÉi n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente AutorizaÉo de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 1428/2021-ó0.

7. Fica proibida â comercialização e o trdnsporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei.

8. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relaciônados a fauna silvestre.

9. Manter integÍal as Á,reas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido aLei n.o 12-651/12 e
12.72',1t2012.

10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas,
inseticidas, agÍotóxicos, tintas e outros).

I l. Em caso de nova solicitaçâo de renovação, o executoÍ deveni apresentar relatório parcial da supressão da
vegetaçiro com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: nú,rnero
de indivíduos retirados, área suprimida área a ser suprimida, volume em m3, comprovação da destinação
do material vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras informações
peÍtinentes no prazo de validade da Licença.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção dâs vias de acesso para transposição
na área.

I 3 . Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio.
14. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorizaç:ão de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extração das esÉcies e volumetria listadas
15. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaÍba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05.

16. Não são passÍveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o D€creto Federal no

5.975106.
[7. O executor deve apresentar relatório de execuçilo da supressão da vegetação com a respecüva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivlduos retirados, volume em
m3, comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geogúficas, registro fotogúfico e

outras informações p€rtiÍentes no prazo de validade da licença
18. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorizaçâo.
19. Esta autoüzáção para supressão vegetal é para uma área correspondente à 2,4hi.


